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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA  - PROCESSO ADMINISTATIVO Nº 20/2025 - 
PROCESSO DIGITAL Nº 37162/2025 - DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 12/2025 

 

PREÂMBULO 

A Câmara Municipal de Campo Largo-PR, CNPJ nº 01.653.199/0001-10, leva ao conhecimento dos 

interessados que, por meio do Setor de Compras e Licitações, realizou Dispensa de Licitação, para 

revisão dos veículos CITROEN C3 FEEL 1.6 MT da Câmara Municipal de Campo Largo, incluso peças e 

mão de obra, o qual está na garantia, amparo legal art. 75, inciso IV, alínea a, nos termos da Lei nº 

14.133/2021. 

OBJETO 

O objeto da presente Dispensa de Licitação consiste na revisão em período de garantia dos veículos 

CITROEN C3 FEEL 1.6 MT da Câmara Municipal de Campo Largo, incluso peças e serviços de mão de 

obra. Justifica-se realizar a manutenção junto a concessionária Provence Veículos S/A. para se manter 

dentro da garantia de 3 anos, com amparo legal no art. 75 inciso IV, alínea a da lei 14.133/21. 

FORNECEDOR 

PROVENCE VEÍCULOS S/A LTDA, CNPJ N.º 07.681.092/0001-61, LOCALIZADA NA AVENIDA 

ERNESTO VILELA, Nº 1.818, NOVA RÚSSIA, PONTA GROSSA-PR, CEP: 84.070-000. 

JUSTIFICATIVA DA DISPENSA 

Esta contratação torna-se necessário para garantir a manutenção preventiva, cumprir as condições da 

garantia, assegurar a segurança e a confiabilidade do veículo e identificar possíveis problemas reduzindo 

o risco de falhas mecânicas e acidentes durante o uso. É essencial manter a manutenção em dia para 

garantir o bom funcionamento e a durabilidade do veículo. 

FUNDAMENTAÇÃO 

Art. 75, inciso IV, a, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021: 

Art. 75. É dispensável a licitação: 

IV -  Para contratação que tenha por objeto: 

bens, componentes ou peças de origem nacional ou estrangeira necessários à manutenção de 

equipamentos, a serem adquiridos do fornecedor original desses equipamentos durante o período de 

garantia técnica, quando essa condição de exclusividade for indispensável para a vigência da garantia; 

JUSTIFICATIVA DE PREÇO 

Os valores são fixados pelas tabelas das concessionárias. 

Fornecedor: PROVENCE VEÍCULOS S/A CNPJ 07.681.092/0001-61 

ITEM  CÓDIGO DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE VALOR TOTAL 

1 
 

104765 
SERVIÇO DE REVISÃO 

PARA MANTENÇÃO EM 
SERV 3  R$          1.938,60  
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PRAZO DE GARANTIA 

2 

 

101557 

PEÇAS PARA 

REPOSIÇÃO- 

MANUTENÇÃO 

VEICULAR 

UNI 1  R$          3.124,53  

HABILITAÇÃO 

Em atendimento ao disposto no Art. 72, V da Lei 14.133/21, a empresa preenche os requisitos de 

habilitação e qualificação mínima exigidos. 

RAZÃO DE ESCOLHA DO CONTRATADO 

Em atendimento ao Artigo 72, VI da Lei 14.133/21, a razão da escolha do se dá pelo fato de que a 

empresa PROVENCE VEÍCULOS S.A. é a concessionária responsável pela cobertura da garantia dos 

veículos da Câmara Municipal de Campo Largo por 3(três) anos de 05/05/2023 à 04/05/2026, conforme 

contrato 07/2023. 

Fazer a revisão do veículo na concessionária durante o período de garantia é recomendado para garantir a 

qualidade dos serviços e para receber atualizações e correções necessárias. 

Manter o registro do histórico do veículo é importante para assegurar a segurança e o bom estado, além de 

comprovar que as recomendações do fabricante foram cumpridas. Essa prática contribui para a 

durabilidade, desempenho e valorização do veículo ao longo do tempo. 

Fundamento legal Art. 75, inciso IV A, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

DO PRAZO E VIGÊNCIA 

O prazo de vigência é até 31/12/2025 de acordo com o exercício do orçamento. 

DOTAÇÕES 

01.001.0001.0031.0001.2001 3.3.90.39.19.99 (Outros Serviços de Manutenção e Conservação de 

Veículos) que pode ser destinada a manutenção de veículos no valor R$ 1.938,60. 

01.001.0001.0031.0001.2001 3.3.90.30.39.99 (Outros Materiais para Manutenção de Veículos)  

que pode ser destinada a aquisição de peças de embreagem no valor R$ 3.124,53. 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Para fins de garantir a ampla publicidade, este ato que autoriza a Dispensa de Licitação, será divulgado: 

No Diário Oficial do Município de Campo Largo; 

No Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP. 

No Site Oficial da Câmara Municipal de Campo Largo-PR 

 

Monia Walerye Leal da Silva 

Agente de Contratação 

Portaria 80/2025  


